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PROCESSO Nº 198.650-3/2025

INTERESSADA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CONSULENTE EDERSON DA CUNHA

ASSUNTO CONSULTA FORMAL

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

SESSÃO DE JULGAMENTO 11/11/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25/2025 – PP

Ementa:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CONFRESA.  CONSULTA  FORMAL. 
CÂMARA MUNICIPAL. DUODÉCIMO E OUTRAS RECEITAS. APLICAÇÃO DE 
RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO. BANCO OFICIAL OU INSTITUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI NACIONAL. DEVOLUÇÃO DOS RENDIMENTOS DAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS.
1. É possível que a câmara municipal realize aplicações financeiras com recursos 
recebidos  a  título  de  duodécimo,  desde  que  as  operações  sejam  efetuadas 
exclusivamente em instituições financeiras oficiais ou autorizadas por lei nacional, 
nos termos do § 3º do art. 164 da Constituição Federal, observando os critérios de 
segurança,  liquidez  e  economicidade,  e  sem  prejuízo  ao  cumprimento  das 
obrigações institucionais do Poder Legislativo.
2. Os rendimentos das aplicações financeiras constituem receitas orçamentárias 
de natureza patrimonial, devem ser previstos na Lei Orçamentária Anual e, se não 
utilizados no  exercício,  devem ser  devolvidos  ao  caixa  único  do  Tesouro  ou 
compensados nas parcelas do exercício subsequente, nos termos do § 2º do art. 
168 da Constituição Federal.
3.  É  vedada  às  Câmaras  Municipais  a  criação  de  fundos  especiais  para  o 
recebimento e a gestão dos rendimentos financeiros decorrentes de aplicações 
realizadas  com recursos  do  duodécimo,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  168  da 
Constituição Federal.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº  198.650-
3/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato  Grosso  (Resolução  Normativa  nº  16/2021),  resolve,  por  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.060/2025 do Ministério 
Público de Contas, aprovar a presente Resolução de Consulta e responder ao consulente 
que:  1) é possível que a Câmara Municipal realize aplicações financeiras com recursos 
recebidos a título de duodécimo, desde que as operações sejam efetuadas exclusivamente 
em instituições financeiras oficiais ou autorizadas por lei nacional, nos termos do § 3º do art. 
164  da  Constituição  Federal,  observando  os  critérios  de  segurança,  liquidez  e 
economicidade, e sem prejuízo ao cumprimento das obrigações institucionais do Poder 
Legislativo;  2) os  rendimentos  das  aplicações  financeiras  constituem  receitas 
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orçamentárias de natureza patrimonial, devem ser previstos na Lei Orçamentária Anual e, 
se  não  utilizados  no  exercício,  devem ser  devolvidos  ao  caixa  único  do  Tesouro  ou 
compensados nas parcelas do exercício subsequente, nos termos do § 2º do art. 168 da 
Constituição Federal; e 3) é vedada às Câmaras Municipais a criação de fundos especiais 
para o recebimento e a gestão dos rendimentos financeiros decorrentes de aplicações 
realizadas com recursos do duodécimo, nos termos do § 1º do art. 168 da Constituição 
Federal. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI (videoconferência), VALTER 
ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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